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SEGUNDA SE,ÇÃO DE JU I ,GAMENTO

Processo u"	 1.0725_000454/2003-10

Recurso n"	 140.781 Voluntário

Acórdão n"	 2804-00.037 — 4" Turma Especial
-

Sessão de	 04 de maio de 2009

Matéria	 DESISTÊNCIA DE CON [ESTAÇÃO

Recorrente	 -BRACOM CAMPOS V EICULOS I :TDA

Recorrida	 [)RI/RIO DE JANEIRO II - Ri

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Período de apuração: 01/12/1993 a 30/09/1995

IMPUGNAÇÃO - DESISTÊNCIA -

-Não se conhece do recurso voluntário quando comprovada nos autos a
desistência do contribuinte à contestação do lançamento

Recurso não conhecido..

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 4" Tu' ma Especial da 2" Seção do CAR.F, por
unanimidade de votos, em não conhecer do i em so voluntát io, por desistência da impugnação.

\91/4V-0	 Ilux\4
NAY A BA '10S MA. .- '1-1'A

Presidenta

A.___9 c-g.). C..ejle (
,

mi GLYA COT'I'A CARDOZO

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Renata
Auxiliadora Marcheti e Amo .Ielke Junto!.
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Processo n' 10725.000,15d/2003-10	 S2- IiO4
Acórdão n°2804-00.037	 1.1 2

•

Relatório

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da 1 .)1.1 recorrida:

-Tf aia o presente pt °cesso de auto de infração lavrado contra O
contt ibuinle acima identificado, relativo à. falta de te:colhimento
da Contribuição para o Pt °grama de Ink'gração ,S'ocial PIS,
abrangendo os períodos de apuração de dezembro de 199.3 a
setembro de 1995 Oh 52 a (4), no valo; de R$64.620,94,
incluindo principal, multa de ofício de 75%, O pa os de mora,
calculados até 30104/200.3

Na descrição dos Faias e Enquadramento (/1 63) a
autoridade lançadora re„CiStra que o (.2.1110 de infração tem ori,ecto
na respacla do sujeito passivo ao TCfni() dÉ.: hilinUt<.ão expedido
pela 1S4C4:17C67111,I, uma	 q/le O item 3 da citada 1 esposta

• não se coaduna com O Resolução do Senado n" 49/95 O com o
entendimento (ulotado pelo Decreto 23 .16Ï97 e o Parecer
PGEN/CAT n" 437.798 quanto ao cfeito irmo" do aio do
Senado que suspendeu a execução dos DL 2 445/88 e 2..119/88,
voltando a ser aplicada a Lei Complementar 07/70 CM sua
plenitude. Os valores lançados . têm por base as diftrenças
apontadas nas planilhas de /is 47 e 5.1.

O enquadi (mento legal cio p'te.sente autuação 	 artigos' I" c? 3",
alínea "b" da Lei (..:'omplemenutr n" 7/70; ai ligo 1", pat•ágrafb
único da lei Complementar 17/73, :titulo 5, capítulo I, .s•eção
alínea "b", itens I e 11, do Reuilantento do PIS/PASPP,
apt ovado peht Portaria Aill 7 142/82

A base legal da multa de cdício e dos juros de mora exigidos'
consta (.)ts fls. 60/61

ApóS 10711(11 • ciência da autuação eni 12/05/2003 ul 72), a
empr•esa autuada„ inconfOriturda, 1' ('11/011 cl impugnação
atinada às fls 74 a 8$ e attexo.s dc fls 81 a 107, ale,gando que

a eXigrêtleiti de multa O furos é inc4rvichl„ iendo cm. vista rpm o
crédito tributário se enconitava com a exigibilidade suspensa
por depósitos judiciais no Mandado de ,Yegurança n"
9$ 0071609-3,

a inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELA:: 9(21-12
atualização dc (16d9it., tributóiio.s;

a multa de 75% é confiscatória O implica tio em•iqueeimento
ilícito do Estado,

requer a produção de todos os meios de prova cio dit cito
admitidas

•
Em 18/09/2006 o processo fOi encaminhado em. diligência para
que a DRF/Campos prestasse alguns eschneeimenior quanto aos

ef-'(
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Processo n" 0725.000454/2003-10	 52-! E04

Acórdão n 280440..037	 H 3

•	 ValOreS dos pagt.unentos. e das bases de cálculo considerado.s
apuração Fiscal A AERF designada para dar prosse,ç.v2imento
ao procedimento de diligèneia fical anexou ao /)/ .0.0 50

documentos de fls. 147 a 189. esclarecendo no Relatório Fisco!
em fls. 190/191 que.

a empresa, em resposta ao termo de intimação lavrado, infOrmou
ter solk.itado a inclusão dos débitos . constantes do pi ()cesso 0771

quesião no 1 uÍI ceio:mento k ycepcional P1 8 V confin me cópia
do Requerimento de Desislçncia ou Impugnação de Recurso
Administrativo em 11 156,

t.wreseniou tarnWrn cópia da Dedaração de Desistência de
Açi5(!s Judiciais (Anoso A.IP 3002006) e cópia dos
documentos enearninhados à .justiça Fede, al infivinando a
ade.são ao P,lIsX em. fls. 157/158,

os documentos originais finam solicitados à ,SAORT e anexados
às /is. 1 7/o 186,

a pesquisa ao sistema. PA À' confirmam a adesão ao
parcelamento (11.s. 187 (7 189)

Diante da desistência total da impugnação O da .solicitaçã.o de
inclusão do.r débilo:5 no pai celamento, a AP1(1 r responsável pela
diligência propõs o encerramento do AIPE-D n" 0710,1W-2006-
00202-8 e encaminhou o pl OCESSO ii (5 10

A [)RJ-Rio de janeiro II/Itt não conheceu da impugnação (lis. 192 a 195),
em. razão da. desisténcia declarada pelo contribuinte, para fins de 'inclusão do presente crédito
tributário no PA lí.X, conforme ementa abaixo transcrita:

.111/1PuGNA	 DESISiÊNC.IA

A desistèneia (/5/.)! 055(1 da impnnação 11(7 e5liF)070 dO
116,00 12OF ela inaugurado e a COnVi 11400 definitiva do crédito
iri/,u/w ia.

A autuada apresentou, tempestivamente, recurso voluntário (tis. 201 a 205),
alegando em sua defesa, em resumo, que:

A presente cobrança é indevida., pois o débito lançado . já era objeto de
cobrança no processo administrativo n" 10725..001773/93-91, inscrito em divida, ativa em
10/06/2003;

Assim, o presente lançamento possui vício de ilegalidade, constituindo
duplicidade de cobrança e excesso de exaçã.o, o que caracteriza má.-fé e enriquecimento ilícito
da recorrida:,

A recorrente . já. inRnmori sua adesão ao PAEX nos autos da ie.:RI:Ida ex.ccução
fiscal.

É o relatório.
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Processo IV 10725 00(1 ,154/2003-10	 S2-1 E04
•	 Acórdão 11." 28)4-00.037	 Fl. 4

Voto

Conselheira MAGDA COT TA (...AR DOZO, Relatora

O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal. No entanto, resta
verificar se atende aos demais requisitos de admissibilidade.

Coníbrme se vê pelo relatório acima, o contribuinte, no curso do processo
fiscal, anteriormente à apreciação, pela DR.! competente, da impugnaçã.o apresentada,
formalizou o requerimento de fl. 173, no qual informa a desistência da impugnação interposta
especificamente nos autos do presente processo administrativo, renunciando, ainda, a qualquer
alegação de direito que fundamentasse tal. contestação, em razão de sua inclusão no Pedido de
Parcelamento Excepcional (Medida Provisória n'' 303/2006).

Tal requerimento tõi recebido pela unidade local em 15/09/2006, tendo a
D RJ proferido sua decisão em 26/04/2007,

Sendo assim, entendo caracterizar-se de forma inequívoca a desistência do
autuado à contestação do presente lançamento e, em conseqüência, não restando estabelecido o
contraditório e não se instaurando a fase litigiosa do procedimento, prevista no artigo 14 do
Decreto n" 70. 235, de 6 de março de 1972, que rege o procedimento administrativo fiscal.

Ressalte-se, ainda, que tal desistência se deu em relação à impugnação
apresentada, ainda na fase anterior à sua apreciação pela I a instância administrativa, não
cabendo, em decorrência, a apreciação, por este colegiada, do recurso interposto, uma vez que
a. desistência da contestação do lançamento ocorreu em fase processual bem anterior, dela.
decorrendo, como conseqüência lógica, a concordância do contribuinte com os valores aqui
exigidos, pretendendo a empresa, inclusive, sua inclusão no Parcelamento Excepcional, fato
que fundamentou a referida desistência

Pelo exposto, voto pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da
anterior desistência do contribuinte à contestação do lançamento.

\\Ck\Sala das Sessões, em 04 de maio de 2009

/,---.	 i 1
....._.5ped. Lo:-.5±K.

MA .ib COVIf A CAR1)0/.0
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